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LEI Nº 1115/1989 

 

Que autoriza cessão, por tempo determinado, de um 

espaço físico de propriedade Municipal, a um 

escritório de projetos de engenharia e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado, através de concorrência pública, a ceder um cômodo 

de seis metros quadrados, localizado no prédio da Rua Tenente Viotti, sede da Câmara Municipal, a um 

escritório de projetos de engenharia, desde que tal escritório se comprometa, contratualmente, ao 

fazimento de todos os projetos de engenharia necessários às obras da Prefeitura Municipal sem qualquer 

ônus para os cofres públicos. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 20 de setembro de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal. 

 

Pedro Mossri 

Secretário 
 


